
Espirito Santo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:

1.1. Aquis ição de  refle tor Led, para  manutenção de  Campos  de  Futebol de  Masca renhas , Alto Mutum 

e  Ibituba  pa ra  a tendimento a  Secre ta ria  Municipa l de  Esportes  no ano vigente de  2024.

2 - DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - A jus tificativa  apresentada  é  em face  de  a  necess idade  promover qualidade  de  vida  aos  
munícipes , e  pe la  necess idade de  repos ição de  es toque  de  materia is  da  Secre ta ria  Municipa l de 
Esporte , s em a  qua l poderá  pre judica r a s  atividades  desenvolvidas  por e s ta  secre ta ria  que  é  
proporcionar entre tenimento e  laze r a  todos .

3- DOS PRODUTOS:

3.1 - Das especificações dos produtos

Item Uni
dade

Descrição Quan
t.

01 UND REFLETOR LED 1000W (P66 BIVOLT 
HOLOFOTE BRANCO FRIO) CAMPO DE 
FUTEBOL MASCARENHAS

36

02 UND REFLETOR LED 1000W (P66 BIVOLT 
HOLOFOTE BRANCO FRIO) CAMPO DE 
FUTEBOL ALTO MUTUM

36

03 UND REFLETOR LED 1000W (P66 BIVOLT 
HOLOFOTE BRANCO FRIO) CAMPO DE 
FUTEBOL IBITUBA

36

TOTAL 108

4 - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

4.1. O obje to da  presente  contra tação pode  se r obje tivamente  especificado por meio de  padrões  usuais  

no mercado. Des ta  forma , entendemos  que  o obje to pode  se r cla ss ificado como aquis ição de  bens e  

se rviços  comuns .

4.2. O fornecimento não ge ra  vínculo emprega tício entre  os  empregados  da  Contra tada  e  a  

Adminis tração Contra tante , vedando-se  qualquer re lação entre  e s tes  que  ca racte rize pessoalidade  e  

subordinação dire ta .

4.3. Devido ao ba ixo va lor e  visando economicidade  processua l, a  contra tação se  dará  por dispensa  de  

licitação.

4.4. O crité rio de  julgamento empregado na  se leção da  propos ta  mais  vanta josa  para  a  adminis tração 
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se rá o de  Menor Preço por Item, em a tenção ao art. 33, inc. I, da  Le i nº 14.133/2021, desde  que  a tenda  

as  exigências  previs ta s  neste  ins trumento.

5- DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

5.1- A entrega  dos  produtos  deverá  s er rea lizada  na  Secre ta ria  Municipa l de  Obras , s ituado Rua  Fritz 

Von Lutzow, n° 217, Ba irro Centro, Baixo Guandu-ES, CEP 29.730-000, de  segunda a  sexta-fe ira , das  

07h às  15h, te l.: (27) 3732-9028/8900.

5.2- O prazo de  entrega  será  de  até  15 (quinze) dias úteis, contados  a  partir da  da ta  de recebimento da  

Autorização de  Fornecimento via  endereço e le trônico, a  se r expedida  pe la  Secre taria  Municipa l de  

Adminis tração.

5.3- A CONTRATADA, obriga toriamente , deverá  entregar, sob pena  de  re je ição dos  mesmos  no a to do 

recebimento, produtos  com as  e specificações  mínimas  descrita s  no pedido de  compras . 

5.4- Todas  as  despesas  com transporte , ca rregamento e  descarregamento dos  materia is  se rão por 

conta  da  empresa  vencedora .

5.5- O recebimento do obje to des ta  licitação da r-se-á :

a ) Provisoriamente , no a to do recebimento de  ma te ria is ;

b) Definitivamente , em até 05 (cinco) dias úteis, a  conta r do recebimento provisório, após a  ve rificação da  

qua lidade , quantidade  e  e specificação do obje to e  consequente  ace itação.

5.6- Após  o recebimento provisório, se rá  efe tuado o recebimento de finitivo dos  materia is .

5.7- Por ocas ião da  entrega , caso se ja  de tectado que os  materia is  não a tendem as  e specificações  

técnicas  do obje to, poderá  a  Adminis tração re je itá -los , integra lmente  ou em parte , obrigando-se  a  

empresa  vencedora  a  providencia r a  substituição daque les  não ace itos  no prazo de  05 (cinco) dias  úteis . 

O transporte  e  carregamento dos  materia is  não ace itos  serão de  responsabilidade  da  empresa .

5.8- Somente  se rá  ace ito pe lo Almoxarifado, a s  entregas  integrais  de  acordo com o quantita tivo tota l e  

e specificações  cons tantes  das  Autorizações  de  Fornecimento, sob pena  de  aplicação das  sanções  

previs ta s  nes te  ins trumento.

5.9- As  entregas  pa rcia is  serão reje itadas  e  fica rão disponíveis  pa ra  retirada  pe la  empresa  vencedora , 

sob   pena  de  sofre r as  sanções  previs ta s  nes te  ins trumento.

5.10- Todas as  despesas  de  recolhimento e  transporte  dos  ma te ria is  e  re je itados  fica rá  a  ca rgo da  

CONTRATADA.

6- DA GARANTIA:

6.1. A CONTRATADA deverá  ofe rece r ga rantia  dos  produtos  pe los  prazos  especificados  no item 3 des te  

Termo de  Referência .

6.2. Durante  o prazo de  ga rantia , a  CONTRATADA fica  obrigada  a  reparar eventual de fe ito ou 

substituição, no prazo máximo de a té  05 (cinco) dias  úte is , a  conta r da da ta  de  notificação do defe ito, 
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sem ônus  para  o CONTRATANTE.

6.3. Durante o período de  ga rantia  a  CONTRATADA deverá  a ssumir os  cus tos  de  devolução/fre te .

7 - DOS PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

7.1 - O acompanhamento e  a  fisca lização da  execução do obje to se rão exe rcidos por s ervidores  

previamente des ignados  pe la  Secre taria  Municipa l de  Obras , nos  te rmos  do a rt.117 da Le i nº 

14.133/2021 que  deverão a te s tar a  rea lização dos serviços  contra tados , para  cumprimento das  normas 

es tabelecidas  nos  a rtigos  62 e  63 da  Le i nº 4.320/64.7.2- O Município de  Baixo Guandu exercerá  a  

fiscalização, de  modo a  as segurar o efe tivo cumprimento da  execução do escopo contra tado.

7.3 - O fiscal deverá promover o regis tro de  todas  a s  ocorrências  re lacionadas  a  entrega , de te rminando 

o que  for necessário à  regularização das  fa lhas  obse rvadas , conforme as  previsões  deste  te rmo.

7.4 - As  decisões  e  providências  que  ultrapassa rem a  compe tência  do fis ca l deverão ser solicitadas  ao 

Secre tá rio Municipal de  Obras  em tempo hábil para  a  adoção das  medidas  convenientes . 

7.5 - A fisca lização se rá  exe rcida  no interesse  exclus ivo do Município de  Ba ixo Guandu e  não exclui 

nem reduz a  re sponsabilidade  da  Contra tada  por qualquer irregula ridade  ou responsabilidade  na 

entrega  dos  produtos .

7.6- Ao se rvidor des ignado pa ra  o acompanhamento e  a  fis ca lização da  presente  aquis ição de acordo 

com as  regras  e  exigências  des te  te rmo, caberá  ainda , a  confe rência  das  notas  fis ca is  e  a  libe ração das  

re spectivas  fa turas  pa ra  pagamento. 

7.7- A fisca lização será  rea lizada  por s ervidores  des ignados  pe lo CONTRATANTE, lotados  na 

Secretaria Municipal de Obras.

8- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.1- Cons tituem obrigações  do CONTRATANTE além das  cons tantes  neste  te rmo:

a ) Promover, por me io do Fisca l do Processo o acompanhamento e  a  fiscalização da  execução do 

obje to do presente  Termo de  Referência , sob o aspecto quantita tivo e  qua lita tivo, anotando em regis tro 

próprio as  fa lhas  detectadas ;

b) Comunica r prontamente à  Contra tada qua lquer anormalidade  na  execução do obje to, podendo 

recusar o recebimento, caso não es te ja  de  acordo com as  especificações  e  condições  e s tabelecidas  no 

presente  Termo de  Refe rência ;

c) Confe rir toda  a  documentação técnica  ge rada  e  apresentada  durante  a  execução do obje to, 

e fe tuando o seu a te s to quando a mesma es tiver em conformidade  com os  padrões  de  informação e  

qua lidade  exigidos ; 

d) Ates tar os  fornecimentos  executados  quando es tiverem de  acordo com o especificado; 

e ) Efe tua r o pagamento à  contra tada, de  acordo com as  condições  e s tabelecidas  nes te  Termo de  

Referência ; 

f) A Adminis tração não responderá  por quaisquer compromissos  as sumidos  pe la Contra tada  com 
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te rce iros , a inda  que  vinculados  à  execução do obje to do presente  Termo, bem como por qualquer dano 

causado a  te rce iros  em decorrência  de  a to da  Contra tada , de  seus  empregados , prepos tos  ou 

subordinados . 

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1- Cons tituem obrigações  da  CONTRATADA além das  cons tantes  nes te  te rmo:

a ) Atender a  todas  a s  condições  descrita s  no presente  Termo de  Refe rência ;

b) Responsabilizar-se  pe lo fornecimento do objeto, re spondendo civil e  criminalmente  por todos  os  

danos , pe rdas  e  pre juízos  que , por dolo ou culpa  sua , de  seus  empregados , prepos tos , ou te rce iros  no 

exe rcício de suas  a tividades , vie r a  dire ta  ou indire tamente , causar ou provocar ao Contra tante ;

c) Dar ciência , imedia tamente  e  por escrito, de  qua lquer anormalidade  que  ve rificar na  execução do 

obje to, bem como, pres tar esclarecimentos  que  forem solicitados pe lo Contra tante ; 

d) Não de ixar de  executa r qua lquer a tividade  necessária  ao pe rfe ito fornecimento do obje to, sob 

qua lquer a legação, mesmo sob pre texto de  não te r s ido executada  ante riormente  qua lquer tipo de  

procedimento; 

e ) Prestar qualquer tipo de  informação solicitada  pe lo Contra tante  sobre  os  fornecimentos , bem 

como fornece r qualquer documentação julgada  necessária  ao perfe ito entendimento do obje to des te  

Termo; 

f) Manter durante  toda  a  vigência  da  contra tação, em compatibilidade  com as  obrigações  

a ssumidas , todas  as  condições  de  habilitação e  qua lificação exigidas ; 

g) Repara r, corrigir, remover, recons truir ou subs tituir, à s  suas  expensas , no tota l ou em parte , o 

obje to des te  Termo de  Referência  em que se  ve rifica rem vícios , defe itos  ou incorreções .

10- DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1- O pagamento se rá  em parce la  única , mediante  a  apresentação pe la  Contra tada , de  Nota  Fisca l 

ao Município de  Baixo Guandu, juntamente  com a  comprovação de  regula ridade  fisca l exigidos  pe lo 

a rt. 68 da  Lei nº 14.133/2021, a  sabe r:

I - A inscrição no Cadas tro de  Pes soas  Fís icas  (CPF) ou no Cadas tro Naciona l da  Pessoa  Jurídica 

(CNPJ);

II - A inscrição no cadas tro de  contribuintes  e s tadua l e /ou municipa l, se  houver, re la tivo ao domicílio ou 

sede do licitante , pertinente ao seu ramo de  a tividade  e  compatíve l com o obje to contra tua l;

III - a  regularidade  pe rante  a  Fazenda  federa l, e s tadua l e /ou municipa l do domicílio ou sede  do licitante , 

ou outra  equiva lente, na  forma  da  le i;

IV - A regularidade  re la tiva  à  Seguridade  Socia l e  ao FGTS, que  demonstre  cumprimento dos  enca rgos 

socia is  ins tituídos  por le i;

V - A regularidade  pe rante  a  Jus tiça  do Traba lho;

VI - O cumprimento do dispos to no inciso XXXIII do a rt. 7º da  Cons tituição Federa l.
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10.2- A Nota  Fisca l e  os  demais  documentos  deverão se r emitidos  pe la  Contra tada , que  depois  de 

confe ridos  e  visados , serão a te s tados  pe lo fis cal des ignado e  encaminhados  para  processamento e  

pagamento no prazo de  a té  30 (trinta) dias corridos, após  a  re spectiva  apresentação.

10.2.1- Quando devido, as  notas  fisca is  deverão ser emitidas  na  forma  e le trônica , conforme  legis lação 
vigente  e  encaminhadas  em formato "xml", para  o s eguinte  endereço e letrônico: 
nfe@baixoguandu.es .gov.br <mailto:nfe@baixoguandu.es .gov.br>. 
10.2.2 - Os  pagamentos  somente  se rão rea lizados a través  de  Ordem Bancária , ficando a Contratada  
obrigada  a  indica r na  Nota  Fisca l, a  Conta  Corrente  e  Agência  Bancária  pa ra  o respectivo pagamento.
10.2.3 - Ocorrendo e rros  na apresentação das  Notas  Fisca is  ou nos  documentos  re la tivos  à s  
obrigações  fisca is /traba lhis tas , s erá  solicitada  a  CONTRATADA providências  pa ra  re tificação, ficando 
es tabelecido que  o prazo pa ra  pagamento será  contado a pa rtir da  da ta  da  regula rização da  
pendência .
10.3 - A Nota  Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e  razão socia l apresentados  quando da  
Contra tação, as s im como, o número da  contra tação, o (s ) obje to (s ), os  va lores  unitá rios  e  tota is .
10.4 - Qua lquer a lte ração fe ita  no Contra to socia l, a to cons titutivo ou es ta tuto que  modifique  as  
informações regis tradas  no ce rtame , deverá  se r comunicado ao Município de  Baixo Guandu, mediante  
documentação própria , pa ra  apreciação da  autoridade  compe tente .
10.5 - O Município de  Ba ixo Guandu poderá  deduzir do pagamento importâncias  que  a  qua lquer título 
lhe  forem devidos  pe la  Contra tada , em decorrência  de  descumprimento de  suas  obrigações .
10.6 - Para  a  e fe tivação do pagamento a  CONTRATADA deverá  mante r as  mesmas  condições  
previs ta s  no Termo de  Referência  no que  concerne  a  propos ta  de preço.
10.7 - Os  preços  propos tos  s ão fixos  e  irrea jus táveis , sem pre juízo do dispos to no inciso II, a línea  "d", 
do art. 124, da  Lei nº 14.133/2021.
10.8 - Nenhum pagamento se rá  efetuado à  Contratada , enquanto houver pendência  de  liquidação de  
obrigação finance ira , em virtude  de  pena lidade  ou inadimplência  contra tua l.

10.9- Não haverá , sob hipótese  a lguma, pagamento antecipado.

 

__________________________________________________
Asssinatura da Secretaria Emitente

__________________________________________________
Gestor do Processo

Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____ Ciente da Responsabilidade em:  _____/_____/_____
Fiscal do Contrato

__________________________________________________
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